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 Prezados Senhores  
 Presidentes dos Clubes  
 Presidentes dos Clubes Universitários 
 Presidentes dos Clubes Júnior 
 do Panathlon International 
 
                                                                                      c.c.    Prezados Senhores  
 Conselheiros Internacionais  
 Membros do C.F. 
 Membros do C.A.G.E.  
 Membros das Comissões  
 Presidentes dos Distritos  
 Governadores de Área  
 do Panathlon International 
        
     
cir. n.  12/26 Rapallo, 30 de abril de 2026 
 
Assunto: Convocação da 52ª Assembleia Geral Ordinária do Panathlon International 
 
Prezados Presidentes, 
nos termos do art. 8º do Estatuto e dos arts. 11º e 12º do Regulamento do Panathlon International, 
está convocada  

a Assembleia Geral Ordinária 
em primeira convocação às 23h00 do dia 5 de junho e, em segunda convocação, no dia 

sábado, 6 de junho de 2026, às 9h 
no “Scala Event Centre”, Akkerhage 2 – 9000 Ghent – Bélgica 

 
com a seguinte Ordem do dia: 

 
- Saudações às autoridades 

 
1) Abertura da Assembleia Geral Ordinária  
2) Nomeação do Presidente da Assembleia  
3) Nomeação do Vice-Presidente da Assembleia  
4) Nomeação do Secretário da Assembleia  
5) Nomeação dos membros da Comissão de Escrutínio (5 membros)  
6) Relatórios relativos ao biênio 2024/2025: 
 a) moral do Conselho Internacional  
 b) organizacional do Secretário-Geral  
 c) relatório econômico-financeiro e patrimonial do Tesoureiro  
7) Relatório do  Conselho Fiscal (C.F.) sobre o balanço final de 2024/2025 
8) Discussão e votação dos balanços de 2024/2025 e dos relatórios referidos nos pontos a), b) e c)  
9) Proposta fundamentada do Conselho Internacional relativa ao valor das quotas sociais para os dois 
anos seguintes ao ano em curso  
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10) Discussão e votação  
11) Apresentação do orçamento relativo ao biênio 2027/2028 
12) Relatório do  Conselho Fiscal (C.F.) sobre o orçamento 2027/2028 
13) Discussão e votação do ponto 11) 
14) Aprovação da Carta da Mulher no Esporte e atualizações das Cartas Éticas do PI 
15) Apresentação do Regulamento dos Clubes Júnior 
16) Assuntos diversos: cartões de filiação da PI 
Encerramento da Assembleia Geral 
 
Conforme antecipado na circular 08-26, a Assembleia Geral Ordinária será seguida pela Assembleia 
Geral Extraordinária, com início às 14h00 do mesmo dia. 
 
Atenciosamente, 

              Em nome do Conselho Internacional  
       Giorgio Chinellato 
                Presidente Internacional 

 
 
 
Anexos: 

- Relatórios e estatísticas 
- Proposta fundamentada do Conselho Internacional 
- Formulário de delegação 

 
 
Em tradução: 

- Regulamento dos Clubes Júnior 
- Carta da Mulher no Esporte  
- Cartas de Ética atualizadas 

 
******************************************************************* 
Consulte-se o art. 4 do Regulamento do PI, ponto: 
5. Os Clubes que não estiverem em dia com o pagamento das cotas internacionais, distritais e de Área, vencidas no momento 

da Assembleia, não têm direito de voto na mesma 

 
Conforme o art. 11 do Regulamento de Pontos: 
 
5. Têm direito a voto os Clubes que estiverem em dia com todas as cotas anuais de afiliação ao P.I. 

Para efeito do exercício do direito de voto, nos termos do art. 4 deste Regulamento, os Clubes que tiverem efetuado o 

pagamento 

das cotas correspondentes ao número de Sócios no cargo a 31 de janeiro serão considerados cumpridores dos deveres 

financeiros. 

 

8. Um Clube com a deliberação do Conselho pode dar procuração a outro Clube. As procurações são permitidas respeitando-

se os seguintes limites: 

a) Clubes pertencentes ao país onde acontece a Assembleia podem representar somente um outro Clube do mesmo país. 

b) Clubes do continente onde acontece a Assembleia podem representar um máximo de cinco Clubes pertencentes ao mesmo 

continente, estando excluído o país onde acontece a Assembleia. 

c) Clubes de continentes diferentes podem representar um máximo de 10 Clubes do próprio continente. 
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